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ANEXO I - PONTUAÇÕES PREVISTAS POR TÍTULOS E/OU CERTIFICADOS E EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

 

1. Tabelas de Pontuações previstas por Títulos e/ou Certificados:

 

1.1. PSS 024 - Auxiliar de Serviços Técnicos:

 

Auxiliar de Serviços Técnicos – Títulos e/ou
Certificados

Quantidade de
Títulos e/ou
Certificados

Pontuação

(Valor unitário)

Pontuação

(Valor máximo)

Diploma, reconhecido pelo MEC, de conclusão de curso
de Graduação em Arquitetura, Engenharia Civil, Hídrica,
Cartográfica, ou  áreas afins relacionadas ao cargo.

01 4,0 4,0

Diploma, reconhecido pelo MEC, de Curso Técnico (nível
médio) em Técnico em Edificações, Técnico em
Saneamento, Técnico em Estradas, Desenho de Projetos
ou áreas afins relacionadas ao cargo.

01 3,0 3,0

Curso de Topografia (carga horária mínima 200 horas) 01 2,0 2,0

Curso de AutoCAD (carga horária mínima 30 horas) 01 1,0 1,0

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 10

 

 

2. Tabela de Pontuações previstas por Experiências Profissionais:

 

2.1. PSS 024 - Auxiliar de Serviços Técnicos:

 

Auxiliar de Serviços Técnicos – Experiências
Profissionais

Pontuação

(Valor unitário)

Pontuação

(Valor máximo)

Exercício de atividade profissional, em órgão
público, empresa privada, como prestador de

02 (dois) pontos por mês comprovado, em
mesmo local e vínculo empregatício,

100



serviços ou como autônomo, em
empregos/cargos/funções de  Técnico em
Edificações, Técnico em Saneamento, Técnico
em Estradas, Desenho de Projetos ou áreas
afins relacionadas ao cargo.

contados a partir de 2015, além do mínimo de
180 (cento e oitenta) dias ininterruptos exigido
como experiência profissional mínima.

Serão considerados somente os meses
completos para a pontuação.

PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL 100
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